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Presidência

RESOLUÇÃO N. 524, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Estabelece procedimentos ao tratamento de adolescentes e jovens indígenas
no caso de apreensão, de representação em processo de apuração de ato
infracional ou de cumprimento de medida socioeducativa, e dá diretrizes para
assegurar os direitos dessa população no âmbito da Justiça da Infância e
Juventude ou de juízos que exerçam tal competência.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos
praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da CF);

CONSIDERANDO o reconhecimento da organização social, costumes, línguas, crenças e tradições das populações
indígenas (art. 231 da CF);

CONSIDERANDO os direitos fundamentais assegurados a todas as crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, nos
termos do art. 227 da CF e do art. 3º do ECA;

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas reconhece o direito desses
de conservar e reforçar suas próprias instituições políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais (arts. 5º e 34);

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas estabelece que os Estados
devem adotar medidas eficazes para garantir a proteção dos direitos dos povos indígenas, inclusive proporcionando serviços de interpretação
e outros meios adequados (art. 13.2);

CONSIDERANDO que a Convenção dos Direitos da Criança estabelece que os Estados Partes não devem negar a crianças
e adolescentes indígenas o direito de, em comunidade com os demais membros de seu grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar sua
própria religião ou utilizar seu próprio idioma (art. 30);

CONSIDERANDO os Comentários Gerais n. 11 (2009) e n. 24 (2019) do Comitê de Direitos da Criança das Nações Unidas
que recomenda, com base no art. 40.3 da Convenção, a prevalência de intervenções não judiciais e o incentivo à organização e implementação
de sistemas tradicionais de justiça restaurativa;

CONSIDERANDO o Comentário Geral n. 11 (2009) do Comitê de Direitos da Criança das Nações Unidas o qual informa
que, tendo em vista o direito de toda criança e adolescente a ser ouvido em todo processo judicial ou administrativo que o afete, os Estados
partes devem adotar medidas para proporcionar os serviços de um intérprete sem custo algum, além de assistência técnica tendo em vista seu
contexto cultural (parágrafo 76);

CONSIDERANDO o Comentário Geral n. 11 (2009) do Comitê de Direitos da Criança das Nações Unidas que determina que
os profissionais que trabalham com as forças de segurança e no Poder Judiciário devem receber formação apropriada sobre a Convenção e
seus Protocolos Facultativos, em particular a necessidade de adotar medidas especiais de proteção para as crianças indígenas e outros grupos
(parágrafo 77);

CONSIDERANDO a prevalência dos métodos consuetudinários de responsabilização de seus membros (arts. 8, 9 e 10) e
a preferência por sanções diversas à privação de liberdade (art. 10.2) nos termos da Convenção n. 169 sobre Povos Indígenas e Tribais da
Organização Internacional do Trabalho (OIT);

CONSIDERANDO que a medida aplicada ao adolescente que tenha praticado ato infracional levará em conta sua capacidade
de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração (art. 112, § 1º, do ECA);
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CONSIDERANDO os incisos VI, VIII e IX do art. 35 da Lei n. 12.594/2012, que dispõem sobre o princípio da individualização,
considerando-se as circunstâncias pessoais do adolescente ou jovem, o princípio da não discriminação, notadamente em razão da etnia, e o
princípio do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários no processo socioeducativo;

CONSIDERANDO o princípio da excepcionalidade que sujeita a aplicação da medida socioeducativa de internação (art. 121
da Lei n. 8.096/1990) e a preferência por sanções que não impliquem privação de liberdade de pessoas indígenas (art. 10.2 da Convenção n. 169
da OIT), resultando na extrema excepcionalidade da determinação da medida socioeducativa de internação para adolescentes e jovens indígenas;

CONSIDERANDO as Resoluções CONANDA n. 91/2003, 181/2016 e 214/2018 no que se referem aos direitos de
adolescentes e jovens indígenas em contato com o sistema socioeducativo, em especial o art. 3º da Resolução n. 181/2016 a respeito da
pertinência da legislação quanto aos Povos e Comunidades Tradicionais para a formulação e aplicação de todas as medidas relacionadas a
crianças e adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais e o acesso aos serviços culturalmente adequados;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 287/2019, que estabelece procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas
acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal do Poder
Judiciário, e que o princípio da legalidade veda que adolescente ou jovem receba tratamento mais gravoso do que o dispensado à pessoa adulta;

 CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 454/2022, que estabelece diretrizes e procedimentos para efetivar a garantia do
direito ao acesso ao Judiciário de pessoas e povos indígenas;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no julgamento do Ato n. 0005990-93.2023.2.00.0000, na 2ª Sessão
Extraordinária, realizada em 26 de setembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer procedimentos ao tratamento de adolescentes e jovens indígenas no caso de apreensão, de representação
em processo de apuração de ato infracional ou de cumprimento de medida socioeducativa, e dar diretrizes para assegurar os direitos dessa
população no âmbito da Justiça da Infância e Juventude ou de juízos que exerçam tal competência.

 Art. 2º Os procedimentos desta Resolução serão aplicados a todos e todas adolescentes e jovens que se autoidentificam
como indígenas, com nacionalidade brasileira ou não, falantes tanto da língua portuguesa quanto de línguas nativas, independentemente do local
de moradia, em contexto urbano, acampamentos, assentamentos, áreas de retomada, terras indígenas regularizadas e em diferentes etapas
de regularização fundiária.

Parágrafo único. Além do disposto nesta Resolução, os procedimentos devem observar o previsto na Resolução CNJ n.
454/2022 quanto ao acesso à justiça por pessoas e povos indígenas.

Art. 3º Durante os processos de apuração de ato infracional e execução de medida socioeducativa será observado o diálogo
interétnico e intercultural, nos termos do art. 5º da Resolução CNJ n. 454/2022.

 Art. 4º O reconhecimento como indígena terá início com a autoidentificação, que poderá ser manifestada em qualquer fase
do procedimento investigatório ou do processo de apuração de ato infracional ou de execução de medida socioeducativa.

§ 1º Diante de indícios ou informações de apreensão, representação em processo de apuração de ato infracional em face de
adolescente ou jovem indígena ou cumprimento de medida socioeducativa por adolescente ou jovem indígena, a autoridade judicial dará ciência
da possibilidade de autoidentificação e informará as garantias decorrentes dessa condição, previstas nesta Resolução.

 § 2º Em caso de autoidentificação, a autoridade judicial indagará acerca da etnia ou povo, da língua falada e do grau de
conhecimento da língua portuguesa.

 § 3º Diante da identificação de adolescente ou jovem indígena prevista neste artigo, serão intimados a Fundação Nacional dos
Povos Indígenas (Funai), o Ministério Público Federal e a respectiva comunidade indígena para que manifestem eventual interesse de intervirem
na causa com objetivo de fazer com que sejam considerados e respeitados a identidade social e cultural do povo indígena, os seus costumes e
tradições, suas instituições, bem como resguardar a convivência familiar e comunitária.

§ 4º Cabe à autoridade judicial assegurar, quando necessária, a adequada assistência jurídica ao adolescente ou ao jovem,
mediante a intimação da Defensoria Pública.

Art. 5º A identificação como indígena, bem como informações acerca de sua etnia ou povo e língua falada, constarão no
registro de todos os atos processuais.

§ 1º Os tribunais deverão garantir que a informação sobre a identidade indígena e etnia ou povo, trazida em qualquer momento
do processo, conste dos sistemas informatizados do Poder Judiciário.

§ 2º As informações de que trata o caput deste artigo constarão nas atas de todas as audiências realizadas.

 § 3º Os tribunais desenvolverão fluxos interinstitucionais para facilitar a emissão de documentação básica para adolescentes
e jovens indígenas no caso de apreensão, de representação em processo de apuração de ato infracional ou de cumprimento de medida
socioeducativa.

Art. 6º A autoridade judicial garantirá a presença de intérprete em todas as etapas do processo em que adolescente ou jovem
indígena figure como parte:
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I – se a língua falada não for a portuguesa;

II – se houver dúvida sobre o domínio e entendimento da língua portuguesa, inclusive em relação ao significado dos atos
processuais e às manifestações de adolescente ou jovem indígena;

III – mediante solicitação do Ministério Público, da defesa, da Funai ou da comunidade indígena; ou

IV – a pedido do adolescente, do jovem ou do representante legal.

Parágrafo único. Dar-se-á preferência a intérprete membro da própria comunidade, sem vinculação direta com o contexto
do suposto ato infracional, com a possibilidade de a escolha recair em pessoa não indígena que dominar a língua e for indicada pelo povo ou
indivíduo interessado.

Art. 7º O Tribunal de Justiça zelará para que, no atendimento inicial integrado, sejam observados a agilidade no atendimento
a adolescentes e jovens indígenas, os prazos legais, as garantias processuais e a adequação cultural do atendimento.

Parágrafo único. Identificados indícios da prática de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes na audiência
de apresentação de adolescente ou jovem indígena, durante a apreensão ou em qualquer fase processual, a autoridade judicial adotará as
providências previstas no art. 11 da Resolução CNJ n. 213/2015 e em seu Protocolo II, além das medidas de proteção cabíveis edas disposições
da Resolução CNJ n. 299/2019 sobre as especificidades de crianças e adolescentes pertencentes a povos e comunidades tradicionais, vítimas
ou testemunhas de violência.

Art. 8º A autoridade judicial poderá determinar, sempre que possível, de ofício ou a requerimento das partes, a realização
de perícia antropológica, que garantirá a participação do representado ou representada e fornecerá subsídios para o estabelecimento de sua
responsabilidade, de modo a conter no mínimo:

I – a qualificação, a etnia ou povo e a língua falada;

II – as circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas;

III – os usos, os costumes e as tradições da comunidade indígena à qual se vincula, notadamente em relação aos estágios
iniciais da vida;

IV – o entendimento da comunidade indígena em relação ao ato infracional imputado, bem como os mecanismos próprios
de julgamento e responsabilização adotados para seus membros; e

V – outras informações que julgar pertinentes para a elucidação dos fatos.

Parágrafo único. O laudo pericial observará, ainda, o disposto no art. 14 da Resolução CNJ n. 454/2022.

Art. 9º A autoridade judiciária observará a extrema excepcionalidade da internação provisória em caso de adolescentes e
jovens indígenas, a qual deverá ser fundamentada em indícios suficientes de autoria e materialidade, bem como na necessidade imperiosa da
medida.

Art. 10. As medidas socioeducativas que correspondam à prática de atos infracionais praticados por adolescentes e jovens
indígenas deverão considerar os mecanismos de resolução de conflitos próprios da comunidade indígena a que pertença, mediante consulta
à comunidade.

Parágrafo único. A autoridade judicial poderá adotar ou homologar práticas de resolução de conflitos e de responsabilização
juvenil em conformidade com as normas da própria comunidade indígena, tendo em vista os princípios do superior interesse dos adolescentes,
bem como da proteção integral.

Art. 11. Excepcionalmente, não sendo o caso do art. 10, quando da definição da medida socioeducativa a ser aplicada a
adolescente ou jovem indígena, a autoridade judicial levará em consideração as características culturais, sociais e econômicas, suas declarações
e a perícia antropológica, de modo a aplicar medidas socioeducativas de meio aberto adaptadas às condições e compatíveis com os costumes,
local de residência e tradições, e que permitam o acompanhamento em conjunto com a comunidade.

Parágrafo único. Recomenda-se a adequação cultural da medida de prestação de serviço à comunidade, em especial por meio
do credenciamento de programas comunitários e de referências socioeducativas indígenas, para realização do acompanhamento de adolescentes
e jovens no cumprimento da medida.

Art. 12. Na excepcionalíssima hipótese e imperiosa necessidade de aplicação aos adolescentes ou aos jovens indígenas
de medida em meio fechado, a autoridade judiciária aplicará, sempre que possível e mediante consulta à comunidade indígena, a medida
socioeducativa de semiliberdade.

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabelecido no caput e no art. 11, a autoridade judicial poderá buscar articulação
com as comunidades e organizações indígenas, bem como estabelecer parceria com a Funai ou outras instituições, com vistas à qualificação de
fluxos e procedimentos e acompanhamento da medida em conjunto com a comunidade afetada.

Art. 13. Diante de adolescente ou jovem indígena que apresente indícios de transtorno mental ou problemas decorrentes do
uso de álcool e outras drogas, a autoridade judicial, mediante consulta prévia e requisição de informações ao serviço de saúde ao qual o indivíduo
porventura esteja vinculado ou avaliação técnica por equipe interprofissional, observará:

I – o princípio da excepcionalidade ao qual está sujeita a medida de internação;

II – a consideração sobre a capacidade de cumprir a medida, nos termos do § 1º do art. 121 da Lei n. 8.069/1990;

III – o direito a tratamento preferencial em serviços comunitários de saúde mental, entre outros direitos de pessoas com
transtorno mental previstos na Lei nº 10.216/2001;

IV – as diretrizes da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas.

§1º Aos casos de adolescentes e jovens indígenas que apresentem indícios de transtorno mental ou com problemas
decorrentes do uso de álcool e outras drogas e que estejam em cumprimento de medida socioeducativa, será aplicado o art. 64 da Lei n.
12.594/2012.
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§ 2º A autoridade judicial adotará medidas para garantir o respeito às culturas e valores de cada etnia, bem como a integração
das ações da medicina tradicional com as práticas de saúde adotadas pelas comunidades indígenas durante eventual tratamento de adolescente
ou jovem indígena que apresente indícios de transtorno mental ou problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas.

Art. 14. Nas unidades socioeducativas onde houver adolescentes ou jovens indígenas em privação ou restrição de liberdade,
o juízo responsável pela execução da medida socioeducativa, no exercício de sua competência de fiscalização, zelará para que seja garantida
assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, prestada conforme sua especificidade sociocultural, de modo a considerar,
especialmente:

I – para a realização de visitas sociais:

a) as formas de parentesco reconhecidas pela etnia ou povo a que pertence;

b) visitas em dias diferenciados, considerando os costumes indígenas; e

c) o respeito à cultura dos visitantes da respectiva comunidade.

II – para as atividades de integração, apoio e participação da família para efetivo cumprimento do plano individual, a garantia
de intérprete, preferencialmente membro da própria comunidade indígena, quando verificadas as hipóteses do art. 6º;

III – para a alimentação em conformidade com os costumes alimentares da respectiva comunidade indígena:

a) o fornecimento regular pela unidade socioeducativa; e

b) o acesso de alimentação vinda do meio externo, com seus próprios recursos, de suas famílias, comunidades ou instituições
indigenistas.

IV – para a assistência à saúde, os parâmetros nacionais da política para atenção à saúde dos povos indígenas;

V – para a assistência religiosa:

a) o acesso de representante qualificado da respectiva religião indígena, inclusive em dias diferenciados;

b) a garantia de condições para realização de rotinas religiosas;

c) a permissão para atividades religiosas externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação
judicial em contrário;

VI –  para a aprendizagem profissional, o respeito à cultura e aos costumes indígenas; e

VII –  para a educação e a leitura, o respeito ao idioma da pessoa indígena e a inclusão no conteúdo programático das
atividades letivas na unidade o ensino da história e cultura dos povos indígenas.

 Art. 15. A reavaliação de medidas socioeducativas, sempre que possível, assegurará a participação de representantes
indígenas do respectivo povo, preferencialmente em audiência de reavaliação realizada em local adequado.

Art. 16. Na excepcionalíssima hipótese e imperiosa necessidade de aplicação de medida de meio fechado em face das
adolescentes e jovens indígena mães, gestantes, ou responsáveis por crianças ou pessoa com deficiência, pode-se aplicar a medida de
semiliberdade nos termos do art. 12 desta Resolução.

Art. 17. Os tribunais manterão cadastro de intérpretes especializados nas línguas faladas pelas etnias ou povos característicos
da região, bem como de peritos antropólogos.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os tribunais poderão promover parcerias com órgãos e entidades
públicas e particulares com atuação junto a povos indígenas, de modo a credenciar profissionais que possam intervir em feitos envolvendo
indígenas nos termos desta Resolução.

Art. 18. Os tribunais de justiça promoverão a articulação intersetorial para que as políticas sociais destinadas a adolescentes
e jovens em cumprimento e pós-cumprimento de medidas socioeducativas contemplem um enfoque nos direitos de adolescentes e jovens
indígenas, considerando suas características culturais, sociais e econômicas, suas declarações e a perícia antropológica, de modo a oferecer
acompanhamento adequado aos costumes, local de residência e tradições.

Art. 19. Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, os tribunais, em colaboração com as Escolas de Magistratura,
promoverão cursos destinados à permanente qualificação e atualização funcional dos magistrados, magistradas, servidores e servidoras que
atuam nas Varas da Infância e Juventude ou nas que exerçam tal competência, notadamente nas comarcas com maior população indígena, em
colaboração com a Funai, organizações indígenas, instituições de ensino superior ou outras instituições especializadas.

Art. 20. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas
Socioeducativas elaborará, em 240 (duzentos e quarenta) dias após a entrada em vigor desta Resolução, Manual voltado à orientação dos
tribunais e magistrados e magistradas quanto à implementação das medidas previstas nesta Resolução.

§ 1º Aplicam-se, no que for adaptável aos processos de apuração de ato infracional e execução de medida socioeducativa,
as orientações aos tribunais e magistrados(as) contidas no Manual Resolução CNJ n. 287/2019, enquanto não for elaborado o Manual previsto
no caput.

§ 2º O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas
Socioeducativas produzirá material informativo sobre esta Resolução em linguagem acessível voltado a adolescentes e jovens indígenas.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

Ministra ROSA WEBER.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N. 524, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Trata-se de Resolução do Conselho Nacional de Justiça que estabelece procedimentos ao tratamento de adolescentes e
jovens indígenas no caso de apreensão, representação em processo de apuração de ato infracional ou cumprimento de medida socioeducativa, e
dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito da Justiça da Infância e Juventude ou de juízos que exerçam tal competência.

De acordo com os dados estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2023, a população indígena
do Brasil compreende 1,7 milhão de pessoas, distribuídas em 305 etnias e 274 línguas indígenas[1]. Refere-se, portanto, de povos diversos, que
vivem em todo o território nacional, em áreas urbanas e rurais, e que compõem o segmento populacional menos favorecido do ponto de vista
econômico, do acesso à educação formal, à saúde e à habitação.

No âmbito normativo, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 é expressão do paradigma multicultural ao reconhecer
os direitos individuais e coletivos dos povos indígenas, de modo a superar uma concepção integracionista.

No cenário internacional, a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas estabelece, no artigo 13.2,
que os Estados devem adotar medidas eficazes para garantir a proteção dos direitos dos povos indígenas, inclusive proporcionando serviços de
interpretação e outros meios adequados. Já a Convenção n. 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), internalizada pelo ordenamento
jurídico brasileiro por meio do Decreto n. 5.051/2004[2], significa um avanço para uma concepção pluricultural do ordenamento jurídico, rompendo
com o monismo, reconhecendo as tradições, os costumes, as autoridades e o direito indígena em convivência com as autoridades e normas
estatais.

A necessidade de atentar-se para as especificidades da população indígena, nos moldes das citadas normas, ensejou a
edição da Resolução CNJ n. 287/2019, que estabelece procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou
privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal do Poder Judiciário. Na mesma esteira,
este Conselho aprovou a Resolução CNJ n. 454/2022, que estabelece diretrizes e procedimentos para efetivar a garantia do direito ao acesso
ao Judiciário de pessoas e povos indígenas.

Apesar da relevância das mencionadas Resoluções, identificou-se a necessidade de regulamentação que contemplasse as
singularidades inerentes aos adolescentes e jovens indígenas.

Com efeito, há normas e diretrizes próprias que precisam ser consideradas, a exemplo do princípio da prioridade absoluta
da criança e adolescente, expressamente contemplado no art. 227 da Constituição Federal.

A Convenção sobre os Direitos da Criança, por sua vez, estabelece que os Estados Partes não devem negar as crianças
e aos adolescentes indígenas o direito de, em comunidade com os demais membros de seu grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar
sua própria religião ou utilizar seu próprio idioma (art. 30).

Outrossim, a Lei n. 12.594/2012 – que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – prevê como princípios
que devem reger a execução das medidas socioeducativas: a legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do
que o conferido ao adulto; a excepcionalidade da imposição das medidas; a brevidade da medida em resposta ao ato cometido. Também é
expressamente previsto o princípio da não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, nacionalidade, classe social,
orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer minoria ou status.

Nesse sentido, mostrou-se imprescindível a edição de ato regulamentar pelo Conselho Nacional de Justiça com
procedimentos e diretrizes unificados, no âmbito da jurisdição infracional, capazes de refletir o necessário respeito ao reconhecimento da
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições das populações indígenas adolescentes, bem como os princípios peculiares que devem
reger o sistema socioeducativo. O intuito, portanto, é buscar a atuação do Poder Judiciário em plena consonância com as normas internacionais
e internas aplicáveis à matéria.

Diante dessa constatação, o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de
Execução de Medidas Socioeducativas (DMF/CNJ) empreendeu minucioso e extenso estudo da matéria, com a colaboração do Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), no âmbito do Programa Fazendo Justiça. Ademais, foi franqueada a participação de atores do
sistema de justiça, especialistas na matéria, jovens indígenas e representantes da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB).

 O resultado do trabalho culminou em uma minuta inicial, que ainda contou com a contribuição de magistrados(as) e
integrantes do Fórum Nacional da Infância e da Juventude (FONINJ). Após meticulosa e sistemática análise das sugestões apresentadas, houve
a consolidação da Resolução ora apresentada.

 Resultante do exercício das atribuições previstas no art. 103-B, § 4º, da Constituição da República, a proposta é estruturada
sobre as fontes constitucionais, internacionais e legais pertinentes, e parte de conceito de que povos e comunidades tradicionais são aqueles
que assim se autodeclaram, segundo os critérios estabelecidos pela Convenção n. 169 da Organização Internacional do Trabalho.

Está Resolução estabelece a necessidade de se respeitar o diálogo interétnico e intercultural, visando aproximar a atuação
dos órgãos que integram o Sistema de Justiça com as diferentes culturas e as variadas formas de compreensão da justiça dos direitos.

Dispõe-se, ainda, que em caso de autoidentificação de adolescente ou jovem indígena, haverá a intimação da Fundação
Nacional dos Povos Indígenas (Funai), do Ministério Público Federal e da respectiva comunidade indígena. O intuito é que manifestem eventual
interesse de intervirem na causa, com objetivo de fazer com que sejam considerados e respeitados a identidade social e cultural do povo indígena,
os seus costumes e tradições, suas instituições, da mesma forma que resguardar a convivência familiar e comunitária.

A Resolução também contempla a necessidade de presença de intérprete nos casos em que é inerente para assegura a
garantia do devido processo legal. Ademais, ressalta a possibilidade de ser determinada a realização de perícia antropológica, a fim de oferecer
subsídios mais qualificados para a decisão da autoridade judicial.

Esta Resolução, evidencia ainda, o princípio da excepcionalidade da aplicação da Medida socioeducativa de internação
prevista no Estatuto da Criança e Adolescente, prevendo que, nos casos de imperiosa necessidade de aplicação de medida em meio fechado
envolvendo adolescentes e jovens indígenas deve ser, sempre que possível, aplicada a medida socioeducativa de semiliberdade.
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Por fim, em respeito aos costumes indígenas, a Resolução também trata do exercício dos direitos de visita, do direito à
alimentação e de assistências à saúde e religiosa.

Dessa forma, a regulamentação busca reafirmar o compromisso constitucional da prioridade absoluta das crianças e
adolescente, bem como o respeito à sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições dos povos indígenas. São essas as razões
que justificaram a elaboração da presente Resolução deste Colendo Conselho Nacional de Justiça.

[1]Dados do Censo 2022 revelam que o Brasil tem 1,7 milhão de indígenas — Fundação Nacional dos Povos Indígenas (www.gov.br)

[2] Atualmente revogado pelo Decreto 10.088, de 5 de novembro de 2019, que consolidou todos os decretos de promulgação de
convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

RESOLUÇÃO N. 525, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera a Resolução CNJ n. 106/2010, dispondo sobre ação afirmativa de gênero,
para acesso das magistradas aos tribunais de 2º grau.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a garantia constitucional da igualdade em direitos e obrigações entre homens e mulheres (art. 5º, I da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de promoção do bem de todos(as), sem
preconceitos de origem, raça, sexo, gênero, etnia, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a igualdade de gênero constitui expressão da cidadania e dignidade humana, princípios fundamentais
da República Federativa do Brasil e valores do Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO que a igualdade é um pressuposto fundamental da democracia e que a sociedade democrática jamais
poderá ignorar as capacidades, os saberes, a experiência e a criatividade das mulheres;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminações contra as
Mulheres (CEDAW) de 1979, segundo o qual, a adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais de caráter temporário destinadas a acelerar
a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se considerará discriminação na forma definida naquela Convenção;

CONSIDERANDO o disposto na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher
(“Convenção Belém do Pará”) de 1994 e na Declaração e Plataforma de Pequim da Organização das Nações Unidas de 1995;

CONSIDERANDO que as desigualdades existentes entre homens e mulheres no mundo dos fatos são resultados de
construções sociais, estereótipos de gênero e de papéis sociais diferenciados que há séculos sobrecarregam as mulheres e as impedem de
exercer sua plena cidadania,

CONSIDERANDO o disposto na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial
de 1966 e na Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância de 2013;

https://www.gov.br/funai/pt-br/assuntos/noticias/2023/dados-do-censo-2022-revelam-que-o-brasil-tem-1-7-milhao-de-indigenas
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CONSIDERANDO que as desigualdades de raça, cor e etnia decorrem da discriminação estrutural que permeia a sociedade
brasileira, marcada por cerca de 388 de escravidão de pessoas negras e uma abolição inconclusa até os dias atuais, em face dos índices
econômicos e sociais apresentados pela população negra, em especial pelas mulheres negras, as quais apresentam especiais dificuldades de
acesso a direitos;

CONSIDERANDO que tal estado de coisas configura discriminação e violência de gênero em interseccionalidade com a raça,
cor e etnia, as quais devem ser tratadas e superadas pelo direito, em especial pelas ferramentas previstas pelo direito da antidiscriminação;

CONSIDERANDO que, de acordo com levantamento realizado em 2023 pelo CNJ, as mulheres, embora constituam cerca
de 51% da população brasileira, representam somente 38% da magistratura, sendo 40% no 1º grau de jurisdição e 21,2% no 2º grau, sem a
possibilidade de se estabelecer uma tendência de crescimento de tais percentuais à luz das séries históricas aferidas;

CONSIDERANDO que, conforme levantamento realizado em 2021 pelo CNJ, no universo de todas as magistradas brasileiras,
as mulheres negras representam somente 19%, sendo 13,4% das juízas e 12,1% das desembargadoras, não obstante as pretas e pardas
totalizem 56% da população feminina brasileira;

CONSIDERANDO a aprovação da Meta 9 pelo CNJ, que consiste em “integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário”, e que,
dentre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da Agenda 2030, consta o de número 5, referente à igualdade gênero, desdobrado
no objetivo 5.1, para “garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis
de tomada de decisão na vida política, econômica e pública”;

CONSIDERANDO que a Comissão Europeia de Eficiência da Justiça aprovou em dezembro de 2022 10 diretrizes para
igualdade de gênero no recrutamento e promoção de juízes, indicando a adoção, pelos tribunais, de políticas de gênero enquanto persistir as
desigualdades;

CONSIDERANDO que o processo de promoção de magistrados(as) deve ser objetivo e transparente, baseado em dados
atualizados acerca do avanço da representação de gênero entre os magistrados e magistradas;

CONSIDERANDO o teor das Cartas de Brasília, alusivas à 1ª e 2ª edições do Seminário Mulheres na Justiça: novos rumos
da Resolução CNJ n. 255, realizados pelo Conselho Nacional de Justiça nos anos de 2022 e 2023;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no julgamento do Ato n. 0005605-48.2023.2.00.0000, na 2ª Sessão
Extraordinária, realizada em 26 de setembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º da Resolução CNJ n. 106/2010 passa a vigorar acrescido do art. 1º-A:

“Art. 1º-A No acesso aos tribunais de 2º grau que não alcançaram, no tangente aos cargos destinados a
pessoas oriundas da carreira da magistratura, a proporção de 40% a 60% por gênero, as vagas pelo critério
de merecimento serão preenchidas por intermédio de editais abertos de forma alternada para o recebimento
de inscrições mistas, para homens e mulheres, ou exclusivas de mulheres, observadas as políticas de cotas
instituídas por este Conselho, até o atingimento de paridade de gênero no respectivo tribunal.

§1º Para fins de preenchimento das vagas relativas à promoção pelo critério de merecimento, os quintos
sucessivos a que alude o art. 3º, § 1º, aplicam-se a ambas as modalidades de edital de inscrição (misto ou
exclusivo de mulheres) e devem ser aferidos a partir da lista de antiguidade,com a observância da política de
cotas deste Conselho.

§2º Para fins de aplicação do art. 93, II, a, da Constituição Federal, a consecutividade de indicação nas listas
tríplices deve ser computada separadamente, conforme a modalidade de edital aberto (exclusivo ou misto),
salvo a hipótese de magistrada que tenha figurado em lista mista, considerando-se consecutiva a indicação
de: a) magistrado ou magistrada que figurou em duas listas seguidas decorrentes de editais com inscrições
mistas, independentemente do edital de inscrição exclusiva de mulheres que tenha sido realizado entre eles; b)
magistrada que figurou em duas listas seguidas, decorrentes de editais com inscrições exclusivas de mulheres,
independentemente do edital de inscrição misto que tenha sido realizado entre eles; c) magistrada que figurou
em duas listas seguidas decorrentes, uma de edital de inscrição exclusiva para mulheres e outra de edital de
inscrição mista, ou vice-versa.

§ 3º Ficam resguardados os direitos dos magistrados e das magistradas remanescentes de lista para promoção
por merecimento, observados os critérios estabelecidos nesta Resolução quanto à formação de listas tríplices
consecutivas.
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§4º Para a aferição dos resultados, o CNJ deverá manter banco de dados atualizado sobre a composição dos
tribunais, desagregado por gênero e cargo, especificando os acessos ao 2º grau de acordo com a modalidade
de editais abertos.

§5º As disposições deste artigo não se aplicam às Justiças Eleitoral e Militar. “ (NR)

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2024 e aplica-se às vagas abertas após essa data.

Ministra ROSA WEBER

RECOMENDAÇÃO N. 145, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Recomenda a adoção do "Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais" no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO “o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”
e o princípio da “defesa do meio ambiente”, que informa a ordem econômica (CF/88, arts. 225 e 170, inciso VI);

CONSIDERANDO as regras e os princípios do Direito Ambiental, previstos na Constituição da República, na legislação
infraconstitucional, bem como nos tratados e convenções internacionais em que a República Federativa do Brasil é parte e que o meio ambiente
é finito;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 6.938/1981, que disciplina a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação;

CONSIDERANDO a Política Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela Lei n. 12.187/2009, que enuncia os princípios,
os objetivos, as diretrizes e os instrumentos a serem adotados em relação às mudanças climáticas; a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, assinada em Nova Iorque, em 9 de maio de 1992, com texto promulgado pelo Decreto n. 2.652/1998, que proclama serem a
mudança do clima da Terra e seus efeitos negativos uma preocupação comum da humanidade; e o Acordo de Paris sob a ConvençãoQuadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, celebrado em Paris, em 12 de dezembro de 2015, e firmado em Nova Iorque, em 22 de abril de 2016,
promulgado pelo Decreto n. 9.073/2017, que reconhece a necessidade de uma resposta eficaz e progressiva à ameaça urgente da mudança do
clima com base no melhor conhecimento científico disponível;

CONSIDERANDO os compromissos emanados da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), para a Justiça
Brasileira, particularmente nos seus Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) n. 13, de “tomar medidas urgentes para combater a
mudança climática e seus impactos”, n. 15, de “proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma
sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade”, n. 16, de
“promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições
eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”, e n. 17, de “fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para
o desenvolvimento sustentável”;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 8/2021, que institui o painel interativo nacional de dados ambiental
e interinstitucional (SireneJud);

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 433/2021, que estatui a Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente;

CONSIDERANDO a Portaria Presidência CNJ n. 228/2023, que institui o Programa Judicial de Acompanhamento do
Desmatamento na Amazônia (Projada);
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CONSIDERANDO a Portaria Presidência CNJ n. 176/2023, que cria o Grupo de Trabalho para subsidiar tecnicamente o
controle de cumprimento da Resolução CNJ 433/2021;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no julgamento do Ato n. 0005977-94.2023.2.00.0000, na 2ª Sessão
Extraordinária, realizada em 26 de setembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Recomendar aos órgãos do Poder Judiciário a adoção do Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais, aprovado
pelo Grupo de Trabalho instituído por intermédio da Portaria CNJ nº 176/2023, para colaborar com a implementação da Política Nacional do
Poder Judiciário para o Meio Ambiente, instituída pela Resolução CNJ 433/2021. Parágrafo único. O referido Protocolo encontra-se anexo a
este ato normativo.

Art. 2º O Protocolo para Julgamento de Ações Ambientais poderá ser adotado no âmbito de todos os órgãos do Poder
Judiciário brasileiro com competência para o processo e julgamento da matéria ambiental.

Art. 3º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER
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PREFÁCIO
Esta publicação é fruto de trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho instituído 

pela Portaria da Presidência do Conselho Nacional de Justiça n. 176, de 3 de julho de 2023, 

para colaborar com a implementação da Política Nacional do Poder Judiciário para o 

Meio Ambiente, estabelecida pela Resolução CNJ n. 433, de 27 de outubro de 2021. 

Este instrumento contém considerações técnicas e operacionais, além de diretrizes para 

que os julgamentos (cíveis e criminais) proferidos por magistradas e magistrados brasileiros 

possam garantir a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado para 

as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal de 1988).

Cumpre sublinhar que este protocolo é mais uma ferramenta de alcance 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, à qual se 

comprometeram o Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e a 

Corregedoria Nacional de Justiça. 

A entrega deste protocolo pelo CNJ materializa, em seu primeiro escopo, mais 

um passo em diversas ações desenvolvidas no âmbito da implementação da Política 

Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente 2. Nesse sentido, este documento 

será periodicamente revisado e estendido, de modo a contemplar, em seus próximos 

escopos, a definição de parâmetros de atuação sobre os demais dispositivos previstos 

na mencionada Resolução CNJ n. 433/2021, que igualmente demandam a atuação 

do Conselho Nacional de Justiça e do respectivo Grupo de Trabalho na elaboração de 

orientações à atuação da magistratura brasileira no trato da matéria.

 Conselheira Salise Sanchotene 

1  Sobre as ações do Programa do Poder Judiciário para o Meio Ambiente, confira-se: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ). Programa do Judiciário pelo Meio Ambiente. Brasília: CNJ, 2022. Disponível em: <https://www. cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2022/04/programa-meio-ambiente-19-04-2022-converted.pdf>. Acesso em: 26 ago. 2023.
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APRESENTAÇÃO 
Apresentação do Grupo de Trabalho responsável pela elaboração  

deste protocolo

O Grupo de Trabalho foi instituído com o objetivo de subsidiar tecnicamente o controle de 

cumprimento de dispositivos insertos na Resolução CNJ n. 433/2021, sob o ponto de vista da definição 

de diretrizes para a implementação da Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente. 

Na composição do Grupo de Trabalho, buscou-se a necessária representatividade 

interinstitucional de profissionais que atuam nas demandas ambientais e na pesquisa acadêmica 

correlata, em conformidade com o disposto no art. 1º, inciso VI, da Resolução CNJ n. 433/2021, que fixa 

a atuação integrada e interinstitucional entre as diretrizes da Política Nacional do Poder Judiciário 

para o Meio Ambiente, a fim de compartilhar informações de inteligência e de dados estratégicos 

entre as instituições públicas e privadas que atuam na tutela do meio ambiente no País. 

O Grupo de Trabalho é formado por representantes da magistratura de primeiro e segundo 

graus da Justiça Federal e Estadual de todas as Regiões do Brasil, por membros do Ministério Público 

Estadual e Federal, pela Advocacia Pública, pelo Conselho Federal da OAB e pela Academia – UFMT. 

Em acréscimo, o Conselho Nacional de Justiça realizou consulta pública, nos meses de novembro e 

dezembro de 2022, e audiência pública, no mês de julho de 2023, oportunidades em que foi ouvida 

a sociedade civil, notadamente representantes de instituições públicas e privadas com atuação na 

matéria, obtendo-se subsídios técnicos fundamentais à elaboração deste instrumento. 

Desde a criação do Grupo de Trabalho, seus integrantes reuniram-se semanalmente para 

a elaboração deste documento, agradecendo a confiança depositada pelo Conselho Nacional de 

Justiça para a concepção do protocolo, conscientes da responsabilidade e da missão de fornecer 

subsídios adequados a nortearem o exercício da prestação jurisdicional. 

Este protocolo é uma contribuição às ações desenvolvidas pelo Poder Judiciário que almejam 

aprimorar a atuação estratégica dos órgãos do sistema de Justiça para a proteção dos direitos 

intergeracionais ao meio ambiente. 

Rafaela Santos Martins da Rosa, Miguel Mônico Neto Jaiza Maria Pinto Fraxe, Ana 

Carolina Vieira de Carvalho, Álvaro Luiz Valery Mirra, Fernando Reverendo Vidal Akaoui, 

Patrícia Laydner, Leonardo Resende Martins, Mariana Cirne, Marina Gadelha, Annelise 

Monteiro Steigleder, Ana Carolina Haliuc Bragança, Patryck de Araújo Ayala,  

 Lívia Cristina Marques Peres e Wilf redo Enrique Pires Pacheco.
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INTRODUÇÃO 
O propósito deste instrumento volta-se a assegurar o direito constitucional 

fundamental de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 

(Constituição Federal/1988, art. 225).

Consagrou-se no Brasil o direito constitucional intergeracional a um meio ambiente 

saudável, equilibrado e íntegro, constituindo sua proteção, conforme reconhecido pelo 

Supremo Tribunal Federal 2 – STF, prerrogativa jurídica de titularidade coletiva, refletindo, 

dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a expressão signif icativa de 

um poder atribuído, não ao indivíduo identif icado em sua singularidade, mas em um 

sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social, atual e futura. 

Na síntese expressa pela Ministra Rosa Weber no julgamento da Ação Declaratória 

de Inconstitucionalidade por Omissão ADO n. 59/DF, em 2022:

Da leitura e interpretação do art. 225 da Constituição Federal, 

fundamento normativo do Estado de Direito e da governança ambiental, infere-

se estrutura jurídica complexa decomposta em duas direções normativas. A 

primeira, voltada ao direito fundamental, e a segunda relacionada aos deveres 

de proteção de responsabilidade dos poderes constituídos, atores públicos e da 

sociedade civil.3

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 atribui ao Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ a fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por 

seus órgãos, conforme art. 103-B, § 4º, incisos I, II e III. A Política Nacional de Meio Ambiente 

estabelecida pela Lei n. 6.938/1981, por sua vez, determina o acompanhamento do estado 

2 Reforma agrária – imóvel rural situado no pantanal mato-grossense – desapropriação – sanção (CF, art. 184) – 
possibilidade – falta de notificação pessoal e prévia do proprietário rural quanto à realização da vistoria (Lei n. 8.629/1993, art. 
2º, 2º - ofensa ao postulado do due process of law (CF, art. 5º, inciso LIV – nulidade radical da declaração expropriatória – STF. 
Supremo Tribunal Federal (Pleno). Mandado de Segurança n. 22164/SP deferido. Relator: Min. Celso de Mello, 30 de outubro de 
1995. Diário da Justiça, seção 1, 17 nov. 1995.

3 STF. Supremo Tribunal Federal (Pleno). Ação Declaratória de Inconstitucionalidade por Omissão n. 59/DF. Relatora: Min. 
Rosa Weber, 10 de novembro de 2022. Diário de Justiça Eletrônico, 16 ago. 2023.
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da qualidade ambiental e incentiva estudos e pesquisas de tecnologias orientadas para a 

proteção dos recursos ambientais, de acordo com o art. 2º, incisos VI e VII.

No âmbito do CNJ, em 27 de outubro de 2021 foi aprovada a Resolução n. 433, 

instituindo-se a Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente.

Entre as diretrizes dessa política restou assentada a competência do Conselho 

Nacional de Justiça de estabelecer diretrizes e criar instrumentos técnicos de âmbito 

nacional para auxiliar tribunais, magistradas(os) e servidoras(es) que atuam em ações 

ambientais (art. 2º). A citada Resolução atribuiu ao CNJ fornecer periodicamente, por 

meio do SireneJud, relatórios de inteligência ambiental para auxiliar a identif icação do 

tempo de tramitação de ações judiciais ambientais das unidades judiciárias com maior 

número dessas ações e as regiões de atenção prioritária para a Política Nacional do 

Poder Judiciário para o Meio Ambiente.

Quanto à abrangência do conceito de ações judiciais ambientais, cumpre assinalar 

que, no sistema de gestão das Tabelas Processuais Unificadas do CNJ, 4 estão previstas 

ações ambientais cíveis 5 e ações ambientais criminais 6. A Resolução CNJ n. 433/2021, 

por sua vez, determinou a criação, no assunto sobre Direito Ambiental, do subassunto 

litigância climática (art. 3º, § 4º). O subassunto n. 15008, com a designação “mudanças 

climáticas”, consoante respectivo glossário, é marcado em ações que suscitam questões 

materiais a partir de normas ou de fatos relacionados à mitigação das mudanças 

climáticas, adaptação às mudanças climáticas ou à ciência das mudanças climáticas. O 

glossário consignou que as ações são normalmente identif icadas com palavras-chave 

como "mudanças climáticas", "aquecimento global", "gases de efeito estufa", e "elevação 

4 O Sistema Gestão de Tabelas Processuais Unificadas (STG) Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_
publica_classes.php>. Acesso em: 11 set. 2023.

5 Os seguintes subassuntos estão compreendidos no conceito de ações ambientais cíveis: agrotóxicos, área de 
preservação permanente, dano ambiental, fauna, flora, gestão de florestas públicas, indenização por dano ambiental, 
mineração, mudanças climáticas, patrimônio cultural, poluição, produtos controlados/perigosos, recursos hídricos, reserva legal, 
revogação/anulação de multa ambiental, revogação/concessão de licença ambiental, saneamento, transgênicos, unidade de 
conservação da natureza, zona costeira e zoneamento ecológico e econômico.

6 Os seguintes subassuntos estão compreendidos no conceito de ações ambientais criminais: crimes contra o meio 
ambiente e o patrimônio genético: crimes contra a fauna, crimes contra a flora, crimes contra o ordenamento urbano e o 
patrimônio cultural, liberação ou descarte de organismos geneticamente modificados e poluição, prática de engenharia genética 
em célula germinal e utilização de embrião humano em desacordo com a legislação.
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do nível dos oceanos" 7). 

No teor dos dispositivos da referida Resolução alusivos à atuação da magistratura 

(Capítulo IV), uma série de premissas foram traçadas para nortearem a condução e o 

julgamento das ações ambientais, demandando-se a viabilização de parâmetros que 

balizem a tomada de decisões nos casos concretos. Este protocolo, portanto, volta-se 

à tarefa de guiar a atuação judicial, com vistas à implementação eficaz das diretrizes 

propostas pela mencionada Resolução. 

Delimitação e limites sobre o primeiro escopo do protocolo

O estabelecimento de parâmetros a nortear a atuação judicial sobre 

temática imprescindível no âmbito da Resolução CNJ n. 433/2021, inicialmente, 

foi prioridade do Grupo de Trabalho, visto que antecede à def inição de diretrizes 

para quantif icação dos danos ambientais. Nesse sentido, como escopo objeto de 

atenção deste protocolo, aborda-se o conteúdo do art. 11 da Resolução, que se 

volta à utilização de imagens de sensoriamento remoto ou obtidas por satélite  

no acervo probatório de ações ambientais. 

Cumpr e consignar as razões que ensejam esta priorização.

Desde maio de 2021, o CNJ, por intermédio da Recomendação n. 99, recomenda à 

magistratura brasileira a utilização de dados de sensoriamento remoto e de informações 

obtidas por satélite na instrução probatória de ações ambientais cíveis ou criminais. Em 

acréscimo, o teor do art. 11 da Resolução n. 433 reforçou a autorização às magistradas 

e aos magistrados quanto à possibilidade de se considerarem as provas produzidas 

exclusivamente por sensoriamento remoto ou obtidas por satélite no acervo probatório 

de ações judiciais ambientais.

Contudo, no decorrer do ano de 2022 e início de 2023, foram disponibilizados, ao CNJ, 

dados de pesquisas relacionadas à efetividade da atuação da magistratura brasileira em 

matéria ambiental, tendo essas pesquisas indicado ainda persistirem algumas barreiras 

7 No relatório intitulado Global Climate Litigation Report: 2023 Status Review, o Programa das Nações Unidas para o 
Meio Ambiente (PNUMA ou, em inglês, UNEP), manteve-se o conceito de "litígio climático" adotado no Relatório de 2020, definindo 
litígios climáticos como casos que levantam questões materiais de direito ou de fato relacionadas com a mitigação das alterações 
climáticas, a adaptação ou a ciência das alterações climáticas. Íntegra do relatório pode ser consultada em: <https://www.unep.
org/resources/report/global-climate-litigation-report-2023-status-review>. Acesso em: 31 ago. 2023.
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concretas à implementação eficaz do disposto no art. 11 da Resolução CNJ n. 433/2021. 

Embora com recortes específ icos sobre ações judiciais em trâmite ou julgadas pelas 

unidades judiciárias de primeiro e segundo graus nos Estados da Amazônia Legal, assim 

como subsequentes decisões dos tribunais superiores nos feitos, os dados compilados 

pelos levantamentos são, por si só, robustos a indicarem a necessidade de elaboração 

de normativo para auxiliar a tomada de decisões que consideram imagens obtidas por 

sensoriamento remoto.

Segundo informou pesquisa publicada pelo Instituto do Homem e Meio Ambiente 

da Amazônia – IMAZON 8, publicada em julho de 2022, a partir da análise de ações civis 

públicas ambientais julgadas improcedentes em Estados na Amazônia Legal, percentual 

ainda considerável de juízas e juízes (estaduais e federais) indicaram explicitamente, em 

sentenças, que imagens de satélite não seriam suficientes para provar o dano ambiental. 

Assim, faz-se necessária, entre outras medidas, a vistoria em campo. Entre as conclusões 

da citada pesquisa, pontuou-se que a punição de desmatadores ilegais nas ações civis 

públicas ajuizadas no âmbito da força-tarefa Amazônia Protege (iniciativa do Ministério 

Público Federal) limitou-se até 2020, considerando-se, entre outros fatores, que as 

decisões, notadamente em primeira instância, haviam rejeitado os laudos baseados em 

imagens de satélite e sem fiscalização em campo. 

Entre as principais recomendações f inais da pesquisa para ampliar a 

responsabilização ambiental em juízo, constou a organização de treinamentos sobre 

responsabilização ambiental e jurisprudência atualizada, incluindo-se explanação 

adequada quanto à legalidade do uso de provas obtidas com base em bancos de dados 

públicos e imagens de satélite para identif icar responsáveis por desmatamentos ilegais.

De outra parte, a pesquisa produzida pelo IMAZON ressaltou, em suas conclusões, 

que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF1 e o Superior Tribunal de Justiça – 

STJ foram enfáticos em suas decisões em atribuir maior precisão e confiabilidade às 

provas obtidas por meio do uso de bancos de dados públicos e de imagens de satélite 

para identif icar desmatamentos ilegais, bem como chancelar a validade da dispensa de 

vistoria no local do dano nesses casos. 

Os pesquisadores do IMAZON (Almeida, Brito e Farias, 2022) concluíram, então, 

que o principal resultado judicial das ações da força-tarefa Amazônia Protege, no período 

8 ALMEIDA, Jeferson; BRITO, Brenda; e FARIAS, Hannah. O Judiciário está punindo desmatadores ilegais na Amazônia? 
Resultados do programa Amazônia Protege. Belém: Imazon, 2022. Disponível em: <https://imazon.org.br/ publicacoes/
o-judiciario-esta-punindo-desmatadores-ilegais-na-amazonia-resultados-do-programa-amazonia-protege/>.  
Acesso em: 3 set. 2023.
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avaliado, foi a formação de jurisprudência em segunda instância, e no STJ favorável à 

inovação na produção de provas contra desmatadores ilegais. Os principais achados e 

as conclusões da pesquisa do IMAZON foram apresentados à sociedade civil e ao CNJ 

durante a Primeira Cúpula Judicial Ambiental da Amazônia – Juízes e Florestas, realizada 

em Belém do Pará, nos dias 4 e 5 de agosto de 2023.

Em junho de 2023, a Fundação Getúlio Vargas – FGV apresentou a pesquisa 

encomendada pelo Conselho Nacional de Justiça, “Estudos Empíricos sobre a Efetividade 

da Jurisdição Ambiental na Amazônia Legal” 9, a qual reforçou dados sobre a melhoria 

da percepção de magistradas e magistrados quanto aos potenciais usos de imagens 

de satélite e de georreferenciamento, mas que igualmente salientou a necessidade 

de formação para o aprimoramento da expertise necessária ao uso adequado dessas 

tecnologias na tomada de decisão judicial.

Endossando o diagnóstico do IMAZON, a citada pesquisa da FGV ressaltou que os 

obstáculos à implementação de novas tecnologias residem, também, no aculturamento 

dos operadores do Direito frente a essas ferramentas, a importância da associação do 

uso da tecnologia com cuidados jurídicos e processuais de validação desses elementos 

de prova, além da relevância de uniformização de entendimentos a respeito.

Entre as sugestões apontadas pelo levantamento da FGV, destacou-se a 

necessidade de formação dos membros do Poder Judiciário sobre o melhor uso das 

potencialidades de ferramentas tecnológicas como o georreferenciamento, bem como 

a articulação com as possibilidades processuais e materiais nas ações relativas ao meio 

ambiente, assim como o aprimoramento da comunicação sobre o estabelecimento 

de precedentes nas unidades judiciárias de primeira e de segunda instância do Poder 

Judiciário, para que haja maior segurança no uso concreto de informações extraídas por 

esses meios.

Os membros do Grupo de Trabalho, cientes sobre as recomendações apontadas 

em ambas as pesquisas, almejam que este protocolo, em seu primeiro escopo (art. 11), 

constitua-se em reforço positivo e guia a orientar a atividade judicial sobre o uso de 

imagens no acervo probatório das ações cíveis e criminais ambientais.

9 “Estudos empíricos sobre a efetividade da jurisdição ambiental na Amazônia Legal” é publicação que integra a 
série Justiça Pesquisa 5ª edição, parte do Programa do Poder Judiciário pelo Meio Ambiente, do CNJ, uma iniciativa que 
congrega medidas voltadas ao aprimoramento da atuação da Justiça em relação à temática ambiental. A pesquisa faz parte 
de esforço para melhor compreensão das causas das violações e abusos a direitos socioambientais na Amazônia Legal e 
para definição de alternativas de enfrentamento desses problemas, com a proteção das comunidades e do meio ambiente. 
Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/relatorio-conflitos-socioambientais-220623-2.pdf>. 
Acesso em: 3 set. 2023.
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Importante acrescentar que a interlocução do CNJ com a sociedade civil tem 

explicitado a urgência de que a magistratura brasileira busque a efetividade de suas 

decisões em matéria ambiental, sejam elas de cunho provisório ou definitivo. 

Para isso, este protocolo volta-se ao respeito do diálogo multinível com os sistemas 

internacionais de proteção dos direitos humanos. Reforça-se, nesse contexto, a adoção 

da Resolução n. 48/13 10 do Conselho de Direitos Humanos da ONU, aprovada em 8 de 

setembro de 2021, a qual reconhece o direito a um meio ambiente saudável como um 

direito humano.

O protocolo igualmente acolhe os termos da Resolução n. 3/2021 da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, que dispõe sobre a emergência climática e o 

alcance das obrigações interamericanas em matéria de direitos humanos.

Consoante expresso na aludida Resolução, a comissão interamericana pontuou 

que o nexo entre as mudanças climáticas e os direitos humanos é cada vez mais 

evidente e que o seu reconhecimento em nível internacional atingiu níveis signif icativos 

de consenso, não só no regime jurídico, o qual diz respeito às mudanças climáticas, mas 

também no regime internacional de direitos humanos. 

Na mesma Resolução, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a 

Relatoria Especial sobre Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais – REDESCA 

assinalaram que as alterações climáticas afetam diretamente o direito a um meio 

ambiente saudável, direito que vem sendo reconhecido como um direito humano 

autônomo e justiciável pela jurisprudência dos órgãos do Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos. A esse respeito, invoca-se o Parecer Consultivo 23/2017 da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 11, o qual dispõe que a proteção desse 

direito não se destina apenas a resguardar o interesse de pessoas na preservação dos 

ecossistemas, mas também visa à proteção da natureza e todos seus componentes pelo 

seu valor intrínseco. 

Este protocolo, ademais, igualmente alinha-se aos termos do Acordo de Escazú 

10 Íntegra da Resolução n. 48/13 do Conselho de Direitos Humanos da ONU disponível em: <https://documents-dds-ny.
un.org/doc/UNDOC/LTD/G21/270/15/PDF/G2127015.pdf?OpenElement>. Acesso em: 27 ago. 2023. 

11 Conteúdo do Parecer Consultivo 23/17 da Corte Interamericana de Direitos Humanos disponível em: <https://www.
corteidh.or.cr/sitios/libros/todos/docs/infografia-por.pdf>. Acesso em: 6 set. 2023.
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(ONU, CEPAL, 2023) 12, 13, assinado pelo Brasil em 27 de setembro de 2018, pendente de 

ratif icação pelo Congresso Nacional. No preâmbulo, o citado acordo reforça a atribuição 

dos Estados em proporcionar o acesso efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, 

inclusive no que se refere à compensação e à reparação de danos ambientais.

O artigo 8 do Acordo de Escazú assinala que, para se garantir o direito de acesso à 

justiça em questões ambientais, cada Estado-Parte, considerando suas circunstâncias, 

contará, entre outros, com medidas para facilitar a produção da prova do dano ambiental, 

conforme o caso e se for aplicável, bem como a inversão do ônus da prova e a carga 

dinâmica da prova.

Este protocolo reforça, por conseguinte, o teor da Recomendação CNJ n. 

123/2022, quanto à necessidade de os órgãos do Poder Judiciário observarem tratados e 

convenções internacionais de direitos humanos, bem como jurisprudência da Corte IDH 

em suas decisões.

O protocolo considera, nesse contexto, o recente reconhecimento, pelo Supremo 

Tribunal Federal, de que os tratados em matéria ambiental ratif icados pelo Brasil se 

constituem espécie do gênero “tratados sobre direitos humanos” 14. Assim sucedeu de 

modo expresso por ocasião do julgamento da Ação Declaratória de Descumprimento de 

Preceito Fundamental – ADPF n. 708/DF, sendo reafirmado por ocasião do julgamento 

da ADO n. 59/DF. A partir do reconhecimento do status normativo supralegal ao Acordo 

12  Íntegra do Acordo Regional sobre Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à Justiça em Assuntos 
Ambientais na América Latina e no Caribe (Acordo de Escazú) disponível em: <https://www.cepal.org/es/acuerdodeescazu>.  
Acesso em 27 ago. 2023.

13 Quanto à aplicação dos termos do Acordo de Escazú pela jurisprudência doméstica, consulte-se: STJ. RECURSO 
ESPECIAL: REsp n. 1.857.098/MS. Relator: Ministro Og Fernandes – Primeira Seção. Julgado em: 11/5/2022. Diário de Justiça 
Eletrônico, Brasília, 24 maio 2022.

14 O Brasil é parte e ratificou uma gama ampla de tratados internacionais em matéria ambiental. Como exemplo, o 
Brasil é signatário e ratificou a Convenção sobre a Diversidade Biológica, estabelecida em 1992 e vigente desde 1993, sendo 
validada no Brasil pelo Decreto Federal n. 2.519, de 16 de março de 1998; a Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies 
da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção – CITES, ou a Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies 
da Fauna e da Flora Silvestres Ameaçadas de Extinção no Brasil, também conhecida por Convenção de Washington, acordo 
multilateral assinado em Washington D.C., Estados Unidos, em 3 de março de 1973, com o objetivo de assegurar que o comércio 
de animais e plantas selvagens, e de produtos deles derivados não ponha em risco a sobrevivência de espécies nem constitua 
um perigo para a manutenção da biodiversidade, a CITES foi implementada no Brasil pelo Decreto n. 3.607, de 21 de setembro 
de 2000; o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, tratado internacional que entrou em 
vigor em 1º de janeiro de 1989. Além disso, o Brasil aderiu ao Protocolo de Montreal por meio do Decreto n. 99.280, de 6 de junho 
de 1990; o Tratado de Cooperação Amazônica, assinado em 3 de julho de 1978, e ratificado pelo Brasil mediante o, Decreto n. 
85.050, de 18 de agosto de 1980; a Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio 92), ratificada, no  
Brasil, pelo Decreto n. 440, de 6 de fevereiro de 1992.
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de Paris 15, a decisão proferida pelo STF reforça o controle de convencionalidade pelas 

magistradas e pelos magistrados brasileiros quanto ao alinhamento normativo doméstico 

aos termos do Acordo de Paris. Acarreta, em acréscimo, a busca de mecanismos que 

assegurem a efetividade dos compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito do Acordo 

de Paris (em vigor no Brasil desde novembro de 2016, Decreto n. 9.073/2017) e sob as 

bases da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (promulgada 

pelo Decreto n. 2.652/1998).

Dado este macro cenário, o protocolo considera que o maior percentual de 

emissões de gases de efeito estufa ocorridas no Brasil comprovadamente decorre do 

desmatamento e das demais mudanças no uso da terra (Potenza et al. , 2023)16, e que 

parcela signif icativa dessas emissões guarda relação com atividades em que esteja 

presente algum elemento de irregularidade ou de ilicitude. Consoante o Relatório Anual 

do Desmatamento no Brasil – RAD 2022 (Tasso et al., 2023) 17 apontou, foram validados e 

publicados pelo MapBiomas Alerta mais de 76 mil alertas de desmatamento no período 

avaliado. Desse total, foram encontrados indícios de irregularidades/ilegalidades em 

mais de 98% dos alertas emitidos. Logo, é evidente que a efetividade de compromissos 

assumidos pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris depende, portanto, da atuação 

assertiva de todas as instituições e nela se inclui a legítima atuação judicial. 

Eleito, por conseguinte, o primeiro escopo prioritário de ação, avançou-se  

ao conteúdo.

Para a elaboração do conteúdo deste protocolo, o Grupo de Trabalho nutriu-se de 

subsídios técnicos alcançados ao Conselho Nacional de Justiça desde a aprovação da 

15 O Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, celebrado em Paris, em 12 de 
dezembro de 2015, e firmado em Nova Iorque, em 22 de abril de 2016, foi promulgado pelo Decreto n. 9.073, de 5 de junho de 2017. 
Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9073.htm>. Acesso em: 6 set. 2023.

16 Em 22 de março de 2023 foi divulgado o Relatório SEEG (Sistema de Estimativas de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa) que analisou os números das emissões brasileiras no período de 1970 a 2021, e as implicações para as metas climáticas 
assumidas pelo Brasil perante a UNFCCC. O documento foi produzido pelo Observatório do Clima com a contribuição do IPAM 
(Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia) e outras entidades parceiras. O Relatório reporta que o Brasil emitiu 2,4 bilhões 
de toneladas brutas de gases de efeito estufa em 2021, um aumento de 12,5% em relação a 2020, quando o país havia emitido 
2,1 bilhões de toneladas. As mudanças do uso da terra responderam pela maior parte das emissões brutas brasileiras em 
2021: 1,18 bilhão de toneladas de CO2 equivalente, representando 49% do total nacional naquele ano. Íntegra do Relatório 
SEEG disponível em: <https://ipam.org.br/relatorio-revela-a-maior-emissao-em-quase-duas-decadas/>. Acesso em: 3 set. 2023.  
A maior parte das emissões brutas (92%) é causada por alterações de uso da terra, que em sua maioria, consistem no 
desmatamento do bioma Amazônia, que concentram 77% (911 MtCO2e) das emissões brutas do setor em 2021.

17 A íntegra do Relatório Anual do Desmatamento (RAD) 2022 publicada pelo MapBiomas disponível em: <https://
alerta.mapbiomas.org/relatorio>. Acesso em: 3 set. 2023. A informação quanto ao percentual de irregularidades consta nas 
Considerações Finais do Relatório.
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Resolução CNJ n. 433/2021, notadamente a Consulta Pública realizada pelo CNJ em 2022 18 

e a Audiência Pública de 27 de julho de 2023 19. Igualmente, subsidiaram as atividades 

do Grupo de Trabalho a oitiva de especialistas, e a coleta de elementos científ icos, 

normativos e jurisprudenciais referenciados, os quais, em seu conjunto, viabilizaram a 

redação deste documento.

O protocolo disponibiliza ferramentas conceituais e diretrizes para auxiliar 

magistradas e magistrados, e respectivos tribunais, na tomada de decisão em casos 

concretos. A redação deste protocolo pauta-se, sobretudo na busca da máxima 

simplicidade possível ao trabalho a ser apresentado, ciente seus redatores das 

complexidades ínsitas à temática trabalhada.

Divisão de conteúdos

O documento desenvolve-se da seguinte maneira: na primeira parte, são 

apresentados conceitos básicos relevantes para compreensão do escopo priorizado pelo 

protocolo, qual seja o uso de imagens de sensoriamento remoto no acervo probatório 

das ações ambientais.

Na segunda parte, são pormenorizadas diretrizes sobre o conteúdo jurídico e as 

especif icidades do disposto no art. 11 da Resolução CNJ n. 433/2021. Na terceira parte, 

compilam-se exemplares de imagens de satélite simuladas que ilustram situações 

anteriores e posteriores a intervenções antrópicas no meio ambiente e, em desfecho, 

os membros do grupo sintetizam sugestões a orientar o acompanhamento da 

implementação deste protocolo.

18 O Conselho Nacional de Justiça divulgou, em 9 de setembro de 2022, edital de convocação a fim de realizar consulta 
pública para debater parâmetros de quantificação de danos ambientais decorrentes de desmatamentos e de outras atividades 
poluidoras. O objetivo da consulta pública era coletar manifestações de autoridades e outros membros da sociedade civil 
que pudessem contribuir com esclarecimentos técnicos e jurídicos, metodologias, indicadores e boas práticas para a fixação 
e quantificação dos danos ambientais. Íntegra do Edital da Consulta Pública disponível em: <https://www.cnj.jus.br/poder-
judiciario/consultas-publicas/quantificacao-de-danos-ambientais/>.Acesso em: 27 ago. 2023.

19 O Conselho Nacional de Justiça realizou, em 27 de julho 2023, audiência pública sobre quantificação de dano ambiental 
com o objetivo de: (1) padronização de referências técnicas para consideração, pelas(os) magistradas(os), das provas produzidas 
exclusivamente por sensoriamento remoto ou obtidas por satélite no acervo probatório das ações judiciais ambientais (art. 11 
da Resolução CNJ n. 433/2021); (2) elaboração de parâmetros adequados à quantificação do impacto de dano ambiental na 
mudança climática global (art. 14, primeira parte, da Resolução CNJ n. 433/2021). Edital de Convocação para Audiência Pública 
disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/07/edital-convocacao-audiencia-publica-parametros-
quantificacao-dano-ambiental-2023.pdf>. Íntegra da audiência pública disponível no canal do CNJ no YouTube.
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Nesta parte, em formato de glossário, são aclarados os conceitos básicos 20 para a 

compreensão da magistratura sobre o tema “uso de imagens no acervo probatório das 

ações judiciais ambientais”.

Georreferenciamento: técnica que possibilita a localização exata de objetos 

e áreas, mediante a associação de coordenadas geográficas (como latitude, longitude 

e altitude) a pontos específ icos. Também é considerada “georreferenciamento” a 

estratégia que se vale de informações de localização geográfica para identif icar, de 

maneira precisa, a posição, forma e dimensão de objetos, indivíduos ou eventos. Essas 

práticas, amplamente empregadas em diversos setores, incluindo agricultura, mineração, 

gestão de recursos naturais e planejamento urbano, concretizam-se por intermédio de 

tecnologias como GPS (rede de satélites que compõem o sistema de posicionamento 

global), sistemas de satélite e mapas digitais. 

Georreferenciar uma imagem ou mapa é tornar suas coordenadas conhecidas num 

dado sistema de referência. Esse processo inicia-se com a obtenção das coordenadas 

(pertencentes ao sistema no qual se planeja georreferenciar) de pontos da imagem ou do 

mapa a serem georreferenciados, conhecidos como “pontos de controle”. Os pontos de 

controle são locais que oferecem uma feição física identif icável, tais como intersecções 

de estradas, rios, represas, pistas de aeroportos, edifícios proeminentes, topos de 

montanha, dentre outros. No Brasil, o georreferenciamento passou a ser previsto na Lei 

n. 10.267/2001, com a exigência dos imóveis rurais de vinculação ao Sistema Geodésico 

Brasileiro – SGB (IBGE, 2023). 21

20 As definições aqui apresentadas embasam-se no Atlas Escolar do IBGE e na publicação Introdução à Ciência da 
Geoinformação, editada pelo INPE em 2001. Disponíveis, respectivamente, em: <https://atlasescolar.ibge.gov.br/conceitos-gerais/
o-que-e-cartografia/sensoriamento-remoto.html> e <http://mtc-m12.sid.inpe.br/col/sid.inpe.br/sergio/2004/04.22.07.43/
doc/publicacao.pdf>. Acesso em: 3 set. 2023

21 Rede do Sistema Geodésico Brasileiro. Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/geociencias/informacoes-sobre-
posicionamento-geodesico/rede-geodesica.html>. Acesso em: 3 set. 2023.

PARTE I –
CONCEITOS BÁSICOS
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Geoprocessamento: conjunto de técnicas matemáticas e computacionais que 

envolvem a análise e o processamento de dados com referência espacial, visando gerar 

informações também com essa referência. O geoprocessamento abrange a coleta, o 

armazenamento, a análise e a visualização de informações geográficas. 

Dentro do campo do geoprocessamento, existe o sensoriamento remoto, 

detalhado a seguir, ou seja, é uma técnica de aquisição de dados sobre objetos e 

fenômenos terrestres sem contato direto. Isso é realizado por sensores em satélites, 

aeronaves, drones, entre outros, que capturam a energia eletromagnética refletida ou 

emitida pela superfície terrestre para formar imagens (IBGE, 2023).

Sistemas de Informações Geográficas — (SIG): infraestruturas tecnológicas 

que englobam hardware, software e metodologias para coletar, processar, analisar, 

armazenar e recuperar dados espaciais, com o objetivo de gerar produtos geocientíf icos. 

São usados em diversas áreas, incluindo a ambiental, para entender fenômenos naturais, 

monitorar atividades humanas em relação ao meio ambiente e fornecer informações 

qualif icadas para tomadas de decisão (IBGE, 2023).

Sensoriamento remoto: técnica de obtenção de informações acerca de um 

objeto, área ou fenômeno localizado na Terra, sem que haja contato físico com estes. 

As informações podem ser obtidas por meio de radiação eletromagnética gerada 

por fontes naturais (sensor passivo), como o sol, ou por fontes artif iciais (sensor ativo), 

como o radar. As informações são apresentadas na forma de imagens, sendo as mais 

utilizadas, atualmente, aquelas captadas por sensores óticos orbitais localizados em 

satélites, os quais, ao girar em uma órbita em torno da Terra, levam consigo um sensor 

capaz de emitir e/ou receber a energia eletromagnética refletida da Terra. As imagens 

orbitais possibilitam muitas aplicações, como o mapeamento e a atualização de dados 

cartográficos e temáticos, a produção de dados meteorológicos e a avaliação de impactos 

ambientais (IBGE, 2023).

De acordo com o analista ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, Werner Luis Ferreira Gonçalves (informação 

verbal) 22, na audiência pública perante o CNJ, a expressão “sensoriamento remoto” há 

de ser concebida como um conceito amplo de uma ciência que compreende qualquer 

imageamento extraído de modo remoto de uma área determinada. O sensoriamento 

remoto é um insumo, segundo sintetizou Werner Gonçalves, que ocorre mediante 

22 Audiência pública do CNJ sobre quantificação de dano ambiental, realizada em 27 de julho 2023. Disponível em: 
<https://www.youtube.com/watch?v=PmPjj8zGI9E>.
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a utilização desde técnicas simples, como uso de fotografias a partir de dispositivos 

móveis, de aerofotografias, do uso de drones, mas que igualmente comporta a utilização 

de ferramental tecnológico mais complexo, a exemplo do uso de satélites. 

Gonçalves destacou que a escolha de qual modalidade de sensoriamento remoto 

será utilizada considera, sobretudo, as f inalidades que as imagens almejam alcançar. 

Que tipo de respostas precisa ser obtido pelo uso da imagem importam, por exemplo, a 

escolha e a definição da mais ou menos exigência de qualidade de pixel dessas imagens. 

Para identif icações mais singelas, como a extensão total da área afetada por um 

dano ambiental, e a localização precisa da área (se em unidade de conservação federal, 

por exemplo), a imagem não necessita de resolução espacial muito elevada, pois o 

objetivo é limitado em definir a extensão e a localização da área afetada. 

Por outro lado, imagens que precisam indicar se as atividades de recuperação 

ambiental de uma mesma área estão sendo executadas corretamente (se há, por 

exemplo, o plantio de mudas nos moldes em que foi definido), essas indicações 

demandam que o imageamento da área possua uma precisão a mais milimétrica e/ou 

centimétrica possível, isto é, que seja possível ter esses níveis de alcance.

O analista ambiental Werner Gonçalves exemplif icou comparativamente com 

as imagens de sensoriamento remoto do desastre ambiental brasileiro de Mariana 

- MG. Para definir a extensão da área e a localização da área abrangida pelo desastre 

em si (definição da área anterior e posterior ao desastre), consoante explicou, não havia 

necessidade de maior definição qualitativa (precisão de pixel da imagem). Enquanto o 

objetivo for apenas a identif icação da área, o sensoriamento remoto é possível mesmo 

que a área mapeada não forneça informações milimétricas ou centimétricas.
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Nas duas imagens a seguir, por exemplo, observa-se a área atingida pelo desastre 

de Mariana - MG antes do rompimento da barragem e após o rompimento:

Figura 1 – Área atingida pelo desastre de Mariana – MG antes do rompimento da barragem.

Fonte: Imagem cedida pelo analista ambiental do IBAMA Werner Luís Ferreira Gonçalves.

Figura 2 – Área atingida pelo desastre de Mariana – MG após o rompimento da barragem.

Fonte: Imagem cedida pelo analista ambiental do IBAMA Werner Luís Ferreira Gonçalves.
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